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São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 
 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas 
atribuições estabelece as seguintes adequações no protocolo, que entram em vigor de forma 
imediata: 
 
 
✓ Após testar positivo, o indivíduo que não apresentar sintomas por pelo menos 48 horas, 

poderá retornar às atividades se, a partir do 5º dia de quarentena, obtiver 1 (um) resultado 

negativo em um teste de RT-PCR ou 2 (dois) resultados negativos em testes de antígeno 

homologados pela liga e realizados em dias diferentes. 

  

✓ Após testar positivo, o indivíduo que não apresentar sintomas por pelo menos 48 horas, 

poderá retornar às atividades a partir do 10º dia de quarentena, mesmo sem a 

apresentação de testes negativos. 

 

✓ Após testar positivo, o indivíduo apresentando sintomas, somente poderá retornar às 

atividades a partir do 10º dia de quarentena, quando apresentar um antígeno negativo OU 

quando estiver sem sintomas por, pelo menos, 48 horas. 

 

✓ Quando um indivíduo for liberado, respeitando-se todos os critérios elencados acima, ele 

ficará isento da obrigação de apresentar testes pelo período de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia da liberação. Após esse prazo, ele volta a cumprir a testagem habitual. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

__________________________________ 

                                       Paulo Bassul 
                     Diretor Técnico-Operacional da LNB 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


